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Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 65716-000. Paulo Ramos _ MA.

CNPJ n' CNPJ: 07.07 4.27 110001-30

CoNTRATO DE PRESÇÃO DE SERVIÇOS N" 00704/2021

por este instrumento administrativo de prestação de serviços q.ue entre si celebram, de um lado a câmara

Municipal de paulo nÀor, pessoa juríáica dé direito púbiico-interno' com sede na Av' Venâncio Gomes'

s/n-Bairro Centro, inscrito no CNpJ (MF) sob o n." 07.074.27110001-30, representado pelo Presidente,

Senhor FRANCIMAR OLIVEIRA COSíÀ, portador do RG no 078200847 CDI e do CPF no

704.34g.gg3-34, doravante denominado coNinar.q'NrE e, de outro lado' a empresa IZAIAS

DELFIN. Dos sANTos _ME - (DELFIN SISTEMAS), situada na Av. Ana Jansen, no 0e,

pavimento 05 T II 
'ALA 

50g, cEp: 65.077-300 - ponta D'areia - em são Luís -Maranhão., inscrita no GNPJ

sob o no 26.529.188/0001-53, neste ato representada pe.la. senhorita FRANCISCA RAMILA

CUTzuM VERAS; Érasiláira, Solteira, auxiliar administrativo, portadora da Cédula de

Identidade n" 4g0:ít 120130 sESp-MA . ao cpp no 613.947.783-25, residente e domiciliada na

Travessa Epitácio Cafeteira, n' 330 - Bairro - São Francisco' em São Luís - Maranhão' CEP

65.054_615, a seguir denominada GONTRATADA, têm justo e contratada a prestação de serviços,

nos termos do Art. 24, fi dalei no. g.666193 e Decreto g.4r2 de 1g de junho de 2019, das cláusuras e

condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam' a saber:

DooBJEToDoCoNTRAToESEUSELEMENToSCARACTERÍsrtcos
(Anr. 55,I, Lrt 8'666/93)

clÁusul,l PRTMEIRA: A CONTRATADA obriga-se a executar em favor do CONTRATANTE todos os

serviços conforme descritos abaixo:

orscRtutxlçÃo UND QTDE
PREÇO PREÇO

ITEM UNITÁRIO TOTAL

8 1.050,00 8.400,00
I @ware:Folhade

:..-r^ ^ ô.iô ^o"o I aoielat'iva
mes

1.050,00 8.400,00
TOTAL

te do Termoconforme detalhamento constante do l ermo

de Referência, da Dispensa de Licitação r,'OOTDõ:].'puT" integrante-d:tl:1":3:"ft"T::::"tr: 
^l:

de Kelerencla' ua lJr§Pç,§o uw lrvrlsYsv ^^^r;;;;-- 
^;;.1 ;" """r 

ira a descrição dos
.*".roao, de acordo com a solicitação mediante ordem de serviços, que na mesma

iliiff.l" segundo: são de inteira responsabilidade a #::: eficiência dos serviços prestados vindo

este a responder por qualquer eÍro ou omtssão quanto a execugão-do serviço' os serviços serão prestados a

páni, à" ã"a da àssinaturà do contrato até 19 de dezembro de 2021 .

DoREGIMEDEExECUÇÃoouDAFoRMADEFoRNECIMENTo
(enr. 55,1I, Let 8'666193)

Clausuuspcuxol:ACoNTRATADAexecutaráosserviçosnasespecificações,quantidadee
periocidades e especificadas neste p..rrni. contrato, sendo que a inobservância destas condições

implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação poi parte da inadimplente' A Contratada

obriga-se a substituir os serviços que porventura não atendam às especificações' sob pena das sanções

cabíveis.



CÃMARA ML,NICI
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.Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro' CEP: 6571ó-000' Paulo Ramos - MA'

CNPJ n" CNPJ: 07'074'271/0001-30

DO I\EÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO E DO f{EAJUSTE

(ARr. 55, IU, LEI 8.666193)

CLÁUSULA TERCEIRÂ: DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE PAgATá' A

CoNTRATADA, a importância tàtu'r a. ns g.+00,00 (oito mil. quatrocentos reais). e 08-(oit^o).p^arcelas

;; ;;;-ú;"r;al ds R$ r.oiopo tu* mit e cinquenta reais), conforme execução dos servrços e a

ordem de serviços.

PAúcRÁToPRIMEIRo:Paraosfinsconstantesdestacláusula,aCONTRATADAencaminharáa
C0NTRATANTE à nota nr""r,"ã""iã".""i" a*Àpurnua" das certidões de comprovação de

Regularidade Fiscal e Trabalhista'

pA&(cRAro SEGUNDo o pagamento será efetuado no prazo.de até 20 (vinte) dias, após enÍega dos

Drodutos/serviços' desde que "'" 
i"i"'i"i"tl'p"ãiti"" pt**áa' pela CoNTRATADA' medianre a apresentação

àe Nota FiscaL/Fatura oeviaam"rtã1i.stado por servidor competente, acompanhada da respectiva ordem de

i"."ii"1 O* 
""niaões 

de regularidade fiscal e trabalhista:

a) RG e CPF comprovante de residência se for procurador precisa da Procuração (não sendo

obrigatório Para Pagamento)i
b) Certldao Negativa de Débitos de Tributos Municipats:

"í certidao NeÉâtiva de Débitos Estaduaisl

ài Certiaao de Resularidade do FCTS (CRF)I

.í õ.niàa. r'r.gaúa de Débitos Trabalhistas (CNDT)l 
^ ^--^^-^i-^ã^;â .êrrirtÀô pôsir'

f) prova de regularidade.á*'nur"nau Nr"ional. mediante a âDresentação da ceíidào Positiva com

Efeitos de Neguti'u d"';;;;; R"Lii'ot ' 
rtiu'tos Federals e á Dívida Ativa da União' nos

t".*o, du Poiaria Conjunta RFB/PGFN n " lJ5-l/l4l

g; ôadastro de lnscrição da Pessoa Jurídica - CNPJ'

PÀRTiGRAFoTERCEIRoAnãoapresentaçãodascertidõesacimacitadasnãoocasionaráretenção
de pagamentos por serviços prestados;

PÀúcRAFo QUARTA A não apresentação justihcará a imposição de saÍlções à contratada'

;à;rd";;;; a rescisão cortratual e a execução de garantia';

PARAGRAFOQUINToAnãocomprovaçãodaregularidadefiscal,incluindoaseguridade
.á"1ãi..ã*rràunao o ai'fã'tà-no§ 3" io art lgs da constituição Federal'

pAúcRÂFo sEXTo: Devidos aos prazos exiguos entre a realização deste processo e a prestâção de

serviço, os preços não serão reajustados;

PAúGRAFosETMo:opagamentoserá-efetuadoemate20(vinte)dias,logoapósdaentregadaNota
Fiscal/Fatura, devidamente ui"'tudu " 

validade por quem de direito' contãndo o atesto do servidor

responsável Pelo recebimento'

PAúGRAFooITAVo:opagamentoseráefetuadoàcontratadomediantetransferênciabancariana
conta corrente du 

"ontrutudu 
Tr";ii,;r; ilil;ado pela mesma ou boleto bancário se for o caso,

devendo a mesma informar agencia' banco e conta;

MA



t"._-l-ir
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PlnÁcuro NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que a contr-atada não tenha

concorrido de alguma forma par" ,"i ã, i." 
"à"""ncionadô 

q-ue a taxa de compensação financeira devida

peta Câmara Municipal, entre â dâta âcima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, será a seguinte:

EM=IxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
í: Níá"r"i" aias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser Paga'

i= irii". à" 
"".pensação 

dnanceira : 0,0001644' assim apurado:

i=rrxl 36s i=(6/100) 36s l=0'0001644

TX = Percentual da taxa anual = 60Á'

PÀP.,{GRAFoDEIMo-Acompensaçãofinanceiraprevistanestacondiçãoseráincluídaemfaturaaser
apresentada Posteriormente.

Do PRAZO DE vtcÊxcn, nr ExtnEGA E DO RECEBIMENTO

(ARr. 55, Iv, LEr 8.666/93)

CLÁUSULAQUARTA:ocontratovigoraráapartir-dadatadesuaassinaturaeterávigência0Soitomeses
o mesmo terá validade até l9 de dezembro de 2021'

PARÁGRAFoPRIMEIRo:OreferidoobjetodeveráestardeacordooTermodereferência'bemcomo'a
pesquisa de preço e as cláusulas do presente instrumento'

PÀRÁGRAToSEGUNDo:osserviços'deverâserrcali.zadadeacordocomanecessidadeesolicitação
à"rà-.á ú.a., 

" 
logo após a emissão da ordem de serviço'

PARÁGRAFoTERCEIRo:ogerenciamento-eafrscalizaçãodecorrentesdestacontrataçãocaberãoao
sestor de contrato da ca.u.u i,luni"ipul de paulo R".g:,g qual determinará o que for necessário para

:ãil;;;"d;.-ã"'ã"r"it*'"ã'i"*"''0" art 67 da Lei Federal n" 8'666/93 e' na sua falta ou

inipedimento, pelo seu substituto legal'

PÀRÁcRÀFo QUARTo: A atuaçào ou a eventual yissag fa 
Fiscalização durante a rcalizaçáo

trabalhos, não poderá ,", lnuotããã iutu t*i'i' â Contrâtada da responsabilidade na prestação

serviços.

PARicRAro QulNTo: A comunicaçâo entre a fiscalização e a contratada será realizada através de

"J.".p"rãCr"à "ficial 
e anotações ou registros no Relatório de Serviços'

PARÁGRAFo SExTo: O relatório da prestação dos servigos será destinado ao registro de fatos e

comunicações pertinentes à prestação'

PÂRÁGRAFoSúTIMo:orecebimentodar-se-ámediantetermocircunstanciado,naformadosArt.T3a
76 da Leide Licitações e/ou 

'ntàiuntt "onf"t"ncia 
e atesto da nota fiscal' sendo:

Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bâirro c€ntro' CEP: 65716-000' Paulo Ramos - MA'

CNPJ n" CNPJ : 07 '07 4'27 ll0o0l-30

dos
dos
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a) Provisoriamente, imediatamente após sua entreg4 para efeito de posterior verificação da

conformidade com os serviços entregue com as especificações constantes do Termo de Referência.

b) Definitivamente, no prazo de (05) cinco dias conidos, após verificagão de todas as especificaçÕes

contidas no Termo de Reierência, e sua consequente aceitação pelo Responsável dos serviços

pARÁcRAFo OITAvo: O serviço executado em desacordo com o especificado neste termo será rejeitado

parcial ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a CONTRATADA a substituÊlo, imediato, sob pena de

ser-lhe aplicada penalidade.
panÁcmpo Nóto: Constatada a ocorrência prevista no item anterior, após a notiÍicação poÍ escrito à

CONTRATADA, serão intenompidos os prazos de recebimento e suspenso, até que seja sanada a situação.

Dos CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
(ARr. 55, V, LEr 8.666193)

DOTAÇÃO ORçÁMENTARÍA:
Poder: 01. Legislativo;
Órgão: 01. Câmara Municipal;
Unidad€: 0t. Câmara Municipal;
Sub- Unidade: 01. Câmara Municipal;
Função: 01.01.00.01. Legislativa;
Sub- Função: 031. Ação L€gislativa
Programa: 0002. Estruturação e ampliação do Prédio da Câmara Municipal
Projeto Atividad€: 4.001. Manutençâo das Atividades do Setor Legislativo
Elemcnto: 33.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurldica
Disponibilidade de RS 61.659,75 (sessenta e um mil seiscentos e cinquenta ç nove reais c setenta ç cinco centavos),

DOS DIREITOS E DAS RE§PONSABILIDADE§ DÀS PARTES'

DAS PENALIDADES CABiVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
(ARr. 55, VII, LEr 8.666/93)

CLÁUSULA SEXTA: SÃO OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:
Sem prejuízo das obrigações constântes na Lei 8.666/93, cabeÍá à Contratada:

l- A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, os

serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na utilização do

sistema;

2- Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos, suporte via intemet,

suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem como a garantia de

esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias úteis,

de segunda a sexta-feirÀ no horário comercial;

3- A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da

solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos Íecursos e prazos necessários para a

execução dos tÍabalhos;

4- A CONTRATADA fomecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e operação do

programq a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados pela CONTRATANTE,

limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito) horas cada dia, devendo tal

treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme

conveniência e acerto entre as paÍes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão

Íepassar tal treinamento pam os demais usuarios da CONTRATANTE;

5- A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os usuários chaves;

6- Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos;

Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 6571ó-000. Paulo Ramo§ - MA'
CNPJ n" CNPJ: 01 .07 4.27110001-30
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7-ACoNTRATADApoderáfomecertreinamentoadicioÍIal,atravésdecontratoextraaser
acertado entre as Partes.;

g- O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse total da

tecnologia utilizada;

9-ACONTRATADAresponderáàssolicitaçõesdeserviçosdaCoNTRATANTE,ouusuários
finais indicados peta coNiúinNTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos pela

CONTRATANTE;
l0- A CONTRATADA fará as chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da solução do
- 

problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão

realizados os serviços, uinà p* solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas

acima;
l1-Osuportedeveráserefetuadonohoráriocomercialdas03:00às12:00'edas14:00às18:00

horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira; - - - ^^ r
12- Aceitar, nas mesmas cãndiçoes contratuâis' os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, ate zsx ivinie e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

§ 1' do artigo 65 da Lei nO8'666/93;
,13- o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições do conÚato original, os acréscimos ou
- 

supressões qoa ." hr".". necessários, respeitados os limites admitidos. Tanto as alteragões

contratuais quantitativas quanto as uniiaterais qlalitativas estão sujeitâs aos limites

preestâbelecid;s nos § § lo e 2o do artigo 65 da Lei 8666;

14- Vale ressaltar que os acÉscimos uJ p."."nt" Contrato não podem, somado com^os valores

inicialmente contratados através da Dispensa de Licitaçao n 007 t2021, ultrapassar RS l7'600'00

(dezessete mil e seiscentos reais)'

CLÁUSULA SÉTIMA: SÃO OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

I - Remunerar a CONTRATADA de acordo com o valor e forma de pagamento ora ajustado:

ir _'irr""rLr"i, p"." g"runti, u 
"t"à'"iu 

.1."*iç* executados, visando também o cumprimento das metas

e obietivos do serviço.
;,;:';;",|i..1iij,|ões e esctarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da

CONTRATADA.
IV _ comunicar oficialmente a GoNTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do contrato'

CLÁUSULÂ OITAVA: DAS SANÇÔES E PENALIDADES:

pARricRAFo *RIMEIR': A contratadâ que ensejar o retardamento dâ execução do certame, não mantiver

os preços da pesquisa, f"l},ut o""ilàuãuina exeJução do objeto licitado' comportar-se de modo inidôneo'

fizer declaração ful.u ou "o."à. 
iàrã" n*"i, gi,.".,ido õ direito prévio {a citação e da ampla defesa,

ficará impedida de ticitar " ""r;;;r-;;;;taãara 
Municipal de Paulo Ramos, pelo prazo de até 02

(dois) anos, enquanto p.,auttài'i} ããti'ot á"t"-in*tes da punição ou até que seja promovida a

,"uUiiituçao p"r"nt" u pióp.iu uutoridade que aplicou a.pena

PARÁGRAFO SEGUNDO A p".;ii;;à; será oLriguto.iamente reqistrada no Diario oficial do Estado do

Maranhão e no caso a" ,urp"niàã'ã" licitar, a ãontratada dever'á ser descredenciada por igual período'

sem prejuízo das demais cominaçÔes legais'

PARÁGMFo TERCEIRo: No'"aso ãe inadimplemento' a contratada estará sujeita às seguintes

penalidades:
a) Advertência;

r"B'gr44s

Avenida Venâncio Gomes' s/n, Bâirro centro' CEP: 65716-000' Pâulo Ramos - MA'

CNPJ n" CNPJ: 07'074'271/0001-30
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ulr'aal.del07o(dezporcento),calculadasobreovalor
ãá 

"àntruio, "u.o 
não sejam cumpridas fielmente as condigões pi:tidf,:^.^^^ 

,r- ôríôê^ -n nrrrnnrimenro
:iJ:i[§'":ffirffii"i,?"'il;;i;;-u*;"t;", qo1""nto), na hipótese de atraso no cumprimento

ã1 .r.. àütú"ço"s contÍatuais' calculada sobre o valor da fatura'

;; ffi;;;: ilp"*ii. a. p""r.rprii" ", ir.itação e impedimento de contratar com Administração por

oeriodo não superior a 2 (dois) anos: e

:ü:#;;t; ã; iriaã*ià"a" p"* ii"itu' ou 
"ontotur 

com a Adminisúação Pública'

PAR icRÂro QuAnrr e, .unçá"i pt;;t;;;li'":'s "a"' "d" e "e" do Parágrafo anterior poderão ser

anlicadas iuntamente "oa 
u au-utintu do mesmo paragrafo' facultada a defesa prévia do

ffiiã;á,;;;.f."tiro ptot"tto' no prazo de 5.(cinco)dias úteis'

pAúcRÂFo QurNro A upri.uçà"o ;;r';;;;ltáà; previstas nesta cláusula é de competência exclusiva

da Câmara Municipal de Paulo Ramos'

DOS CASOS DE T{ESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DÀ ADMINISTRAÇÃO

(ARr. 55, VIll E IX, LEI 8.666/93)

cLÁusuLA NoNA: A rescisão do presente contrato poderá ser, amigável, por acordo entre as partes' na

i".rã a"ã ZS, ff da Lei no. g.ó66)93, ou judicial, nos termos da legislação.

PÀRÁcRAroÚxtco:oCoNTRATANTEsereservâodireitoderescindiropresentecontrato
unilateralmênte quunoo *o.,"t"#àliüi;';;;''7 e78 daLei no' 8'666 de 2l de janeiro de 1993'

DA LEGISLAÇÁO APLICÁVEL

(ARr. 55, XI E xII, LEI 8'666/93)'

.LÁU'ULA DÉCrMA: o presente contrato está vinculado a Dispensa de Licitação no 00712021, bem como

;"";".;;;;;;ços emitida pela CONTRATADA' constânte nos âutos'

ClÁusul,lDÉclMÁPRIMEIRA:Opresentecontratorege-sepelasdisposiçôesexpressasnaLeino'
B.666t93eDecrero9.4l2O.,à"á"1rfi,"i"iõiíir".Jãr"Inormasvigentes,suasalteraçõesepelos
oreceitos de Direito eourico, aiticaioo-se supletivamerte os princípios da Teoria Geral dos contratos' as

liilü#a..;ir"r. p,i'"à"l"i"iõrgânica e demais normas aplicáveis à espécie'

PAúGRAFo Úntco: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações'

recorrendo.seàanalogia,aoscostumeseaosprincípiosgeraisdeDireito.

DOFORO
(ARr.55, § 2", LEr 8'666/93)

CLÁUSULADúCIMASEGUNDA:Ficaeleitooforoda.ComarcadePauloRamosparadirimirquaisquer
dúvidas decorrentes deste instíãeniá]"'i" "**ça"' 

interpretação e solução' inclusive dos

casos omissos, serão patrocinadas pelas normas gerais de direito público' aplicando-se-lhes'

supletivamente, o, ptin"ipio' i? t"Jtà gãt"ii"t t""o""t e das disposigões de direito privado'

E por estarem justos e acordados' firmam o pÍesente contrato de serviços profissionais em 02 (duas) vias

de ieual teor, juntamente com as testemunhas abaixo,. p-ara os Íins dà direito, submissos às regras

§J,tffi.;i; ili t.àããiql eaos termos do ato que autorizou a contratação

Avenida Venâncio Gomes, s/n' Bairro centro' CEP: 65716-000' Paulo Ramos - MA'

CNPJ n" CNPJ: 0?'074'271/0001-30
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Paulo Ramos (MA), l9 de abril de 2021'

Francimar Costa Oliveira
Contratante

portadora do CNPJ: 26.529. 1 E8/0001-52

Contrâtada

FTAMOS - MA4-'-Rúb'§:

Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro' CEP: 65716-000' Paulo Ramos - MA'

CNPJ n' CNPJ: 0?'074'271/0001-30

ffiePauloRamos-MA

Testemunh
Nome:

cPFn' (Áo i86-at3 -31

Nome:

cPF n' /1 511 . 038 LIJ 3 - ía

Uo-t

ÍffiLFINSISTEMAS



Ramos * MA, FRANCIMAR
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PAULO RAMOS - MA

RuaClodomirCardoso,s/n,BalrroBurltl,CEP:65716-000-PauloRamos.MA

PORTARIA N" 014/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Paulo

OLMIRA COSTA no uso das suas atribuições legais'

RESOLVE

Art.lo-Nomear,vANEs§ARIBERIODUARTE,portadoradoCPFden.

030.783.503-04, cargo de GESTOR DE CONTRATO'

Art.20- Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação' com validade

retroativa de 1o de janeiro de 2021' revogadas as disposições em contrario'

GABINETE DO PRESTDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL PAULO

RAMOS - MA, em 01 de fevereiro de 2021'

Fràiõímar Oliveira Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

ó!"?.,



D, iLLW
SUN{ARIO

LEGISLATIVOPORTARIAS--.-..--{U

PORTARTA N'0t412021

Art. 2" - Estaportaria entrara em vigor na data da suapublicação, com

validade retroativa de l" dejaneiro de202l, revogadas as disposições

em contrario.

GABINETE Do pRESIDENTE DA cÂuene MI-TNICIPAL

PAULO RAMOS - MA, em 0l de fevereiro de202l.

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara Municipal

Q Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos - MA,
\rvcntaan OLTVEIRA cosTA no uso das suas atribui@es

legais,

RESOLVE

Art. l" - Nomear, VANESSA RIBERIO DUARTE, portadora do

CPF de n'030.783.503-04, cargo de GESTOR DE CONTRATO'

Art.2" - Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação,

com validade retroativa de lo de janeiro de 2021, revogadas as

disposições em contrario.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PAULO RAMOS - MA, em 0l de fevereiro de202l.

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara Municipal

PORTARTA N'01512021

O Presidente da Câmara

FRANCIMAR OLTVEIRA

legais,

RESOLVE

Municipal de Paulo Ramos - MA,
. COSTA no uso das suas atribuições

Art. l" - Nomear, IRISJONAS CARNEIRO SILVA, portadora do

CPF de n" 922.940.063-72, cargo de ASG.

Estado do Maranhão
Diário Oficial do Município Poder Executivo

AV. Castelo Branco, ne96

centro - cEP: 65716-000

Pâulo Ramos - MA

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

Para consultar a veracidade da publicação acesse www. paul ora mos.ma.gov,br/transparencia/diario
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cÂMARA MuNlclPAL DE
PAULO RAMOS. MA

EXTRATO DO CSNTRATO DE DISPENSA DE LrCrr^q'ÇÃO N" 007/2021

PARTES: CAMAR4, -r\41{NrçP4I, PR P4HL9.*$YPi-}*fr §NIi;,91;0,10"'J}{$oJrt;1? frô.,E8TÂb'di:iâÃlt'ô",tffi-#"')"fii§::rFi;JPii#":'m.';y*lL;*t*illif;1"$3fi:iaô'.,i,ffi'.
Llijfià,?":"?ã'à""r##à àâi'-r'.X,üó",iá_uJí,"0.".ç'õ'(rô*çãniíiisotúa'e: Folha de Pasamento. iunto a

esta cãsa Lesisrativa, cóàfo.me e_sp-e(iqçqç^o-À;,;tüár;ó àõritrit,í'aã eióôãip eã.inistrativõ no 0070412021'

e Dispensa de Licitaçáô n ooit2ó2r..sA.sE'üÉôÃt''L;i;;8ãd79j: ãi"nnq a9 1rt.24. inciso II da Lei

s,d«6rst e Decreto e.4tz de 18 de junhoi'"ã0"1t:diitl'*,!;'^1'Xli*'Sl'flX: ilt:'ff3""'i,'âLo,l:
e Dispensa de Licitaqão n" otJllluzl'.|'AD|1 LIl(JflL; r'-çr rr o'wvvt/J' t- -,s 

altérações, vALoR
[(tjy'àd"eii.^í,ãü ó ir-2.i"],?-í:^iyll"^x ?g],?i 

o$,,Etft1l,k.bb'Eôfrt'iTt6: a paúir oa {aÍq ss8.666193 9pe^c1e^tg 2.4t'2 de tõ oe Junno oe zuro" u.. ''''"*'lÃ"bô"ôófiÍ"RAÍõ: á paúir <Ía {a,o-dptó"iíí i.í-8:4óõ,0d^(,iiç-l'l,iú*1ryt"*ul",ll) .#S,,,EoT"t'o e 2021 DorAÇAô b{t[-\4E'rrtÀRrÀ
tt.ooo/vJ si r.,s\,rçLv Z.-LL vv rv uv rF""-tõi 

ieaisl. VIGENCIA DO CONTRA'I_O: a Dantr oa oatra oa

l?fiâü-:!"*Í33i.0#:+tt,*n1ô::áâ1,,!:,:*:*?t*t*B.,lrr"tsffi,xn,?,1$:y:;.h*$
ôi:üfisôri?03?yil{"Arftii'!*iâo'ps§i{,Jü"p,r§;à,9 l?â{+;'u"9,§ko'lu?o'1"'8i1133rttBi3J;9tLlt3"{.!3"-d[âà""üiül+t[[&i1$jiüi"fdnnp;+iP;itÊíf ?fl ,"ó8593;K+â'3'1í,8'];Jõú§ê t.;;ir" .i;'ÉsúaJuríoica. FRANCIMAR OLIVEIRA cosr A. Donaoor oo

e do'cpF n" 704.34e.6óà:3?lêüõüti.'iffi'ãã'"n.,pr.-ü'1aÀtÃs ÚÉLetNo Dos sANros -ME -
,nEr Dr\T ererpÀíÁ§\ nnriaão"n an cffiil ãosãô.tbs7õbôr"-il,^É.ú-c-ontrutaau. FoRo: comarca de
i»Hr-FiN §rsiÉiúÃíl' põ'i"ãói" do GNPJ: 26's2e'1-8

b;"1; üà;;: úÀ;'ôãíà ãã ãisinatura l e de abril de 2021 '

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos- Ma

AvenidaVenâncioGomes,s/n,Bairrocentro.CEP:65716-000.PauloRamos_MA.
CNPJ no CNPJ: 07.014.27110001-30

3e-il=
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EXTRATO DO CONTRATO DE DTSPENSA DE

LtctTAçÃo No 007/202í

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS.MA,

çrrçJ: 07.074.27110001-30 e a Empresa: IZAIAS

- -FINO DOS SANTOS -ME - (DELFIN SISTEMAS)'

portadora do GNPJ: 26.529-18810001-53' objetivando

Contração dos serviços de licença de uso (locaçáo) de

software: Folha de Pagamento, junto a esta casa

Legislativa, conforme especificaçóes contidas no contrato

do Processo Administrativo no 0070412021, e Dispensa de

Licitação no OO7t2O21. BASE LEGAL: Lei n' 8.666/93' na

forma do arl.24, inciso ll da Lei 8.666/93 e Decreto 9'412

de 18 de junho de 2018, da referida Lei e suas posteriores

alteraçóes, VALOR TOTAL R$ 8'400,00 (oito mil

quatrocentos reais). VIGENCIA DO GONTRATO: a partir

da data da assinatura do contrato até o dia í9 de mês de

dezembro de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01.031.0002.4001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DO PODER LEGISLATIVO; 33.90'39.00 -outros serviços

de terceiro de pessoa jurídica. FRANCIMAR OLIVEIRA

COSTA, portador do RG no 078200847 CDI e do CPF no

704.349.993-34, pela Contratante e a empresa: IZAIAS

^\LFINO DOS SANTOS -ME - (DELFIN SISTEMAS)'

,..rrtadora do CNPJ: 26'529.188/0001-53' Pela

Contratada. FORO: Comarca de Paulo Ramos - MA, Data

da assinatura 19 de abril de ZOZl.Francimar Oliveira

Costa Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos-

Ma

DtÁRtO OFtctAL ELETRÔNIcO PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULo RAMoS - MA

É cRnRUTIOA A AUTENTICIDADE DESTE DÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://pauloramos.ma.gov.br/transparencia/diario

CóDtcO DE AUTENTICIDADE: ab04ee921 85deb305cc39b20923eef69063ff078

PARA VERIFICAçÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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